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DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO NO CALENDÁRIO OFICIAL DE
EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ A FESTA DE NOSSA
SENHORA DA CONCEIÇÃO, PADROEIRA DO MUNICÍPIO DE
PACOTI

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, decreta:

Art. 1º Fica incluída no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará a Festa de Nossa Senhora da
Conceição Padroeira do Município de Pacoti.

Parágrafo único. O evento a que se refere o caput deste artigo será realizado, anualmente, no mês de
dezembro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

SIMÃO PEDRO

Deputado Estadual

 

JUSTIFICATIVA

 

A Festa de Nossa Senhora da Conceição é o principal evento religioso e cultural do Município de Pacoti,
celebrado tradicionalmente no mês de dezembro, com novenas, missas, procissões e intensa participação
da comunidade local e de visitantes da região do Maciço de Baturité.
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A devoção está presente desde o século XIX, quando foi construída a Igreja Matriz de Nossa Senhora da
Conceição, marco arquitetônico e religioso da cidade, que consolidou a festividade como espaço de fé,
cultura popular e confraternização comunitária.

A inclusão da Festa da Padroeira de Pacoti no Calendário Oficial do Estado do Ceará reconhece sua
relevância histórica, cultural e religiosa, garantindo maior apoio institucional e visibilidade, em
consonância com iniciativas já aprovadas nesta Casa Legislativa para eventos similares em outros
municípios.

Por essas razões, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação deste projeto.

 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em data da proposição.

DEPUTADO SIMAO PEDRO

DEPUTADO (A)
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